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Ofício/CONDSEF Nº 268/2011.           Brasília, 27 de setembro de 2011. 

 

 

 

Ilmº Senhor 

HENRIQUE PAIM 

M.D. Secretário Executivo do MEC 

Nesta. 

 

 

 

 Senhor Secretário, 

 

A Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal – CONDSEF, 

Entidade Sindical de Grau Superior, representante dos Trabalhadores que mantêm vínculo 

funcional com a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da esfera federal, bem 

como, de suas vinculadas, incluindo Empresas Públicas, com base territorial nacional e sede 

localizada no SCS – Edifício Wady Cecílio II – 6º andar – Brasília/DF, por seu Diretor Sr. 

Josemilton Maurício da Costa, servidor público federal, domiciliado nesta Capital e 

encontrável na sede da referida Entidade Sindical, vem à presença de Vossa Senhoria, em defesa 

dos direitos, interesses e garantias da Categoria representada, com fulcro no disposto em ditames 

Constitucionais (art. 8º - inciso III c/c art. 37 – inciso VI), Legais e Estatutários, expor e 

requerer o que se segue: 

A CONDSEF, em outras reuniões com V.Sª, já levou a demanda dos trabalhadores da Ex-

Roquete Pinto. Hoje, lotados no MPOG, são Orientadores em Educação, todos formados e 

executando hoje a função de professores, cedidos ao Estado do Maranhão. Estes professores 

estão sendo prejudicados na sua vida funcional, justamente por não estarem sobre o guarda-

chuva do MEC, como deveriam, por serem Educadores. Neste sentido, solicitamos uma reunião 

com V.Sª para tratarmos do assunto acima. 

Certo do seu atendimento, ficamos no aguardo de um breve retorno. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Secretário Geral/CONDSEF 

http://www.planejamento.gov.br/link_secretaria.asp?cod=5011&cat=231&sec=24&sub=

